
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 

OBJETO: 
A contratação de empresa especializada para realizar os serviços de construção de pavimento em 
alvenaria poliédrica em dois trechos da Rua Benedito Valadares, o detalhamento técnico está nos 
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e de Cálculo e Cronograma Físico-Financeiro, que 
fazem parte integrante desse edital. Critério de julgamento será o menor preço global e regime de 
execução a empreitada por preço global. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NA 
PLATAFORMA BLL: 

Do dia 05/03/2026 às 08:00h até dia 
19/03/2026 às 08:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
19/03/2026 as 9:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

A partir das 09:00h do dia 19/03/2026. 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto. 

SITE PARA A REALIZAÇÃO DA 
LICITAÇÃO: 

                    https://bll.org.br/ 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / 
ENCAMINHAMENTOS / ESCLARECIMENTOS / PEDIDOS: 

Endereço: Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, 
Centro. Rio Espera - MG – CEP: 36.400-000. 

Setor de Licitações. 
Aos cuidados do Agente de Contratação  

licitacao@rioespera.mg.gov.br 
Ou pelo portal BLL Compras. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília – DF. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
No site https://bll.org.br/ e https://rioespera.mg.gov.br/ ou solicitando por 
licitacao@rioespera.mg.gov.br 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem 
reais). 

O valor estimado desta contratação é de R$524.549,22 (quinhentos e vinte e quatro mil, quinhentos 
e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos). 

A prestação de serviços se dará na Rua Benedito Valadares. 

VISITA TÉCNICA - As visitas técnicas ao local da obra serão facultativas, realizadas em dias úteis, no 
período compreendido entre a data da publicação do resumo deste edital até três dias úteis anteriores 
à data determinada para realização da sessão pública. Não serão realizadas visitas técnicas coletivas. 
Para realização da visita técnica os interessados deverão apresentar documento de identificação e 
termo de procuração da pessoa jurídica, para este fim específico. 
AS EMPRESAS QUE DECIDIREM NÃO REALIZAR VISITA TÉCNICA DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE 
COM OS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO DECLARAÇÃO SUBSCRITA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE 
QUE CONHECE O LOCAL DA OBRA, OS PROJETOS E TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, NADA 
PODENDO RECLAMAR A ESSE TÍTULO. 

mailto:licitacao@rioespera.mg.gov.br
https://bll.org.br/
https://rioespera.mg.gov.br/
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CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 

Processo Administrativo nº 10/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE RIO ESPERA, por meio do(a) Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura e do Setor de Licitações e Contratações, sediados na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, 

Centro, Rio Espera/MG, CEP 36400-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 01/2023 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para realizar os serviços de 

construção de pavimento em alvenaria poliédrica em dois trechos da Rua Benedito Valadares, o detalhamento 

técnico está nos Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e de Cálculo e Cronograma Físico-

Financeiro, Termo de Referência anexos e que fazem parte integrante desse edital. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema do Portal 

BLL Compras (https://bll.org.br/). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas nesse edital e seus anexos, em especial no 

Termo de Referência, e na Lei 14.133/21. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

1976, concorrendo entre si; 

2.7.9 empresas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11 Pessoas físicas e microempreendedores individuais – MEI, tendo em vista o objeto que 

exige estrutura incompatível para essas categorias. 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Todos os documentos de habilitação (previstos no Termo de Referência) deverão ser carregados no 

sistema junto com a proposta inicial, mas serão apreciados apenas do licitante detentor do melhor preço. 

4.3.1 Caso não seja feita a juntada dos documentos de habilitação, ou sejam feitos de forma 

incompleta ou ilegível, acarretará a sua desclassificação ou inabilitação. 

4.4. No cadastramento da proposta, o licitante declarará, em campo próprio do sistema e em declarações 

conforme modelos anexos a esse edital, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta de técnica e da proposta de preço apresentadas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para 

o ano de apresentação da proposta. 

4.6.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos 

do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, 

conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a 

redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.7.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

4.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º da referida lei; 

4.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

4.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

4.8.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.8.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas técnica e de preço ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até uma hora antes da abertura da sessão pública. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos licitantes 

convocados, após a fase da apresentação de propostas. 

4.12. Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado, 

após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o item Erro! Fonte de referência 

não encontrada.. 
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4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PROPOSTA 

5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema 

eletrônico, até a data e horário ficado no preâmbulo, o valor global e demais informações (vedada a 

identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de lances) até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no quadro resumo. 

5.2. A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

5.3. As propostas de preço serão ofertadas com base no valor ESTIMADO de R$ 524.549,22 (quinhentos 

e vinte e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos) do objeto licitado. 

5.4. A Proposta de preços (digitada) e os documentos que compõem a proposta deverão ser inseridos 

juntamente com os documentos de habilitação, via sistema (até o dia e horário definido no “quadro resumo” 

deste edital) devendo constar: 

5.4.1 Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos materiais e serviços a 

serem executados, com preços unitários, parciais e totais, obedecida a ordem sequencial dos 

itens apresentada no Projeto Básico; 

5.4.2 Planilha orçamentária discriminativa do percentual de encargos sociais, bonificação e 

despesas indiretas (BDI) utilizados. 

5.4.3 Cronograma físico financeiro, de acordo com as informações constantes no 

cronograma anexo deste edital, devendo observar: o prazo total da etapa da obra, as etapas de 

medição e os respectivos percentuais de desembolso. 

5.4.4 Após o julgamento, fase de lances (caso ocorra) a empresa vencedora deverá 

REELABORAR e apresentar à administração, por meio eletrônico no prazo de 03 (três) horas, a 

proposta de preços e os documentos solicitados no item 5.4.1 a 5.4.3, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora (art. 56, §5º Lei 14133/21). Apenas nessa 

proposta ajustada, o licitante deverá ser identificado. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 

validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 

deste Município. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização segundo a Lei e 

esse edital. 
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5.8. Será adotado o modo de disputa aberto. 

5.9. A habilitação do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para avaliação do 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.10. O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

5.11. Os preços deverão ser expressos em R$ (reais), com duas casas decimais. O preço total da proposta 

deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 

5.12. As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todas as plantas 

fornecidas para execução da obra. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberão à licitante formular imediata 

comunicação escrita à Agente de Contratação, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega 

dos Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços, que solicitará esclarecimento por parte da Equipe 

Técnica, responsável pelos Projetos. 

5.13. As licitantes ficam cientificadas, nos termos da Lei 10.192/01, em especial quanto ao disposto no seu 

art. 3º, §1º, que a periodicidade anual nos contratos de que trata o caput do artigo citado será contada a partir 

da data limite para apresentação da proposta, em detrimento de qualquer outro. 

5.14. A planilha de composição de custo do BDI disposto no item 5.4.2 deste edital é de apresentação 

obrigatória com a proposta de preços, nos termos da Súmula nº 258 do TCU. 

5.15. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço global, desde que 

observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.16. Será desclassificada a proposta inicial que: 

5.16.1 não se refira à integralidade do objeto; 

5.16.2 não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

5.16.3 apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

5.16.4 que identifique o licitante (no caso da proposta inicial); 

5.16.5 que contenha vício insanável. 

5.17. Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, 

ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 

14.133/21. 

5.17.1 Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para 

cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes. 

5.17.2 Poderá ser solicitada a comprovação de exequibilidade se o preço ofertado for inferior 

a 75% do custo global estimado nesse edital (art. 59, §4º Lei 14.133/21). 

5.18. Se o agente de contratação entender que o preço é inexequível, ficará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, 

sujeita a exame pela Administração, além de outros documentos julgados pertinentes pela administração. O 

prazo será de 03 (três) horas. 
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5.19. Não havendo comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, sujeitando-

se o licitante às sanções legais. 

5.20. Se a proposta for considerada exequível, mas o preço final tiver ficado abaixo de 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor estimado neste edital, será exigida garantia do licitante vencedor no importe de 5% 

(cinco por cento) do valor da proposta vencedora. A critério da licitante, pode ser prestada garantia em 

uma das modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/21, sendo exigida para a 

assinatura do contrato assegurado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias a contar da declaração da licitante 

vencedora. 

5.20.1 Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, 

conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor atualizado do contrato. 

5.20.2 O seguro-garantia tem o objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as regras previstas na Lei 14.133/21 e sua 

regulamentação. 

5.20.3 O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante emissão 

do respectivo endosso pela seguradora. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública da Concorrência Eletrônica será iniciada, 

com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas, mantido 

o sigilo estabelecido pelo sistema. 

6.3. Realizado o acesso à sessão da Concorrência Eletrônica, no dia e hora definidos para a realização 

da sessão, o sistema apresentará a relação dos licitantes. 

6.3.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado 

o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do 

lance. 

6.3.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3.3 Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

6.4. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor. 

6.5. O intervalo de diferença entre os lances será de, no mínimo, R$ 100,00 (cem reais) tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

6.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior 

ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 
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6.8. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 

encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

6.9. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço em 

relação ao valor estimado da contratação. 

6.10. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 

provedor: https://bll.org.br/. 

6.11. Havendo desconexão no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para recepção de lances. O Presidente da Comissão/Agente de Contratação, quando 

possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.12. Se a desconexão da Agente de Contratação durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação 

expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa. 

6.13. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço, estará configurado 

o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06. 

6.14. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.14.1 A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) 

minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar 

no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

6.14.2 Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 

direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão 

6.14.3 Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 

propostas estiverem no limite estabelecido no item 6.13, na ordem de classificação, para o 

exercício do direito de preferência. 

6.14.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 

nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro 

poderá apresentar novo lance. 

6.14.5 Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

6.14.6 Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor 

preço. 

6.14.7 Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério 

de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15. Encerrada a etapa competitiva, a Agente de Contratação poderá negociar, via “chat”, diretamente 

com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação. 

6.16. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar seus 

questionamentos via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata de 

Sessão da Concorrência. 

6.17. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos através do chat. 

https://bll.org.br/
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6.18. Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação da Agente de Contratação, 

quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da 

autenticidade. 

6.19. Os prazos para apresentação de documentos poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente 

concedido. 

6.20. Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o Agente de Contratação dará oportunidade 

para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no máximo 15 (quinze) minutos 

para envio, via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrer conforme 

regras previstas adiante nesse edital). 

6.21. O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, interessado 

em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

6.22. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e deverão ser carregados no sistema junto com a 

proposta inicial. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, 

devendo estar assinados (à tinta, se for documento físico digitalizado; ou eletronicamente, se for documento 

nato digital). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas (modelo de declaração unificado anexo a esse edital). 

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
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sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

7.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail licitacao@rioespera.mg.gov.br, de modo 

que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DO TERMO DE CONTRATO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.2.1 O prazo será postergado em caso de necessidade da apresentação de garantia da 

execução contratual 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

8.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

8.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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8.4. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal – Cadin-MG ou, se for o caso, Cafimp (art. 65, I do Decreto estadual 

48745/2023) e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) da Concorrência deverá (ão) 

manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, conforme previsto no item do edital que 

trata da sessão pública. 

9.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

9.3. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento da 

Concorrência, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, via 

sistema, procedendo-se, inclusive, o registro em face de quais atos se insurge em ata, juntando memorial no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da ocorrência. 

9.4. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE de forma automática. 

9.5. Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.7. Os autos desta Concorrência permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 

horários de expediente da Prefeitura de Rio Espera (dias úteis de 07h00min às 16h00min). 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.1.6 fraudar a licitação; 

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Rio Espera/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa na BLL Compras. 

10.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrado na BLL 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: plataforma da BLL ou e-mail licitacao@rioespera.mg.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

12.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4 ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico da BLL Compras informado no preâmbulo e no site do município 

www.rioespera.mg.gov.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência, composto também por: Planilha BDI, Planilha Orçamentária, 

Relatório descritivo com fotografias, Projetos geométrico e de pavimentação para os dois 

trechos, memorial descritivo, Memória de cálculo, indicação do local da obra e cronograma físico-

financeiro; 

ANEXO II – Modelo de proposta; 

ANEXO III - Minuta do Contrato; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração unificada; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Vistoria do local ou de sua dispensa. 

Rio Espera/MG, 13 de fevereiro de 2026 

 
Lucas Evangelista Moreira 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 


